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UTADO DE MATO .. OROSSO 

• 
LEI N~ 848, ~e 18 ~e outubro ~e 1 956. 

Concede o auxilio ~e Cr$ •• 
200 000,00, para a construção 
~o e~ificio ~o Internato Cristo 
Re~entor, em Corumbá • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO + 

Faço saber que a Assembléia Legislativa ~o Est~o ~e 
creta e eu sanoiono a seguinte Lei : 

Artigo lQ - Fica concedi~o um auxilio de Cr$ ••••• 
2QO 000,00 (Duzentos mil cruzeiros), par~ as obras ~a oonst~ 
çao do edif1oio ~o Instituto ~e Cr1sto Re~entor, inioiativa ~ 
Mitra Diocesana ~e Corumbá. 

Artigo 2Q - A proposta orçamentária para o exercício 
~e ~ 957, oonsignará o cré~ito para oumprimel1to ~ presente lei. 

Artigo 3Q - Esta le1 entrará em vigor a partir ~e lQ 
de janeiro de 1 957, revoga~as as ~1sposições em oontrário. 

~alácio Alenoastro, em CUiabá, 18 de outubro ~e 1 959 
l35Q ~a Independência e 68Q ~a RepÚblica. 
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